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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Complementar Nº 38/12 de 19.06.12.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE VAGAS NO QUADRO DE CARGOS ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 16/06, DE 22 DE JUNHO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica alterado de 03 (três) para 04 (quatro) o número de vagas do cargo de Médico, do Quadro de Cargos de Provimento Temporário na Área de Saúde. 

Art. 2º. O vencimento atribuído ao cargo corresponde ao Nível 11 do referido quadro.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 19 de junho de 2012.
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